[image: Desenho animado para crianças

Descrição gerada automaticamente com confiança média]


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
[bookmark: _GoBack]SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL – ____º SIPOA
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL Nº_____

AVALIAÇÃO DOCUMENTAL E EXAME CLÍNICO DOS LOTES ENCAMINHADOS PARA O ABATE
ANEXO 1 - FORMULÁRIO SIF/AMPM 01

	INSPEÇÃO ANTE MORTEM PELO AFFA/MV

	Identificação do núcleo de origem (lote para fins de abate):

	1) Avaliação das informações sanitárias do lote (Boletim Sanitário) realizada em (___/____/____) (1)

	Assinatura e carimbo do AFFA/MV:

	2) Avaliação clínica do lote realizada em (____/____/____) às ____:____ horas. (2)

	( ) Não foram identificadas/constatadas quaisquer irregularidades/não conformidades passíveis de restrições ou de adoção de ações fiscais para este lote de aves; ou

	Foram encontradas restrições quanto:
( ) às informações geradas no âmbito do estabelecimento avícola;
( ) à mortalidade no estabelecimento avícola ou observada no abatedouro;
( ) aos sinais clínicos/lesões detectados nas aves;
( ) à comunicação de desvio documental ou sanitário realizada pelo avaliador do recebimento das aves no abatedouro(4).
	Descrição de restrições e ações tomadas pelo AFFA/MV (3):


	3) (  ) Restrições na execução do controle de mortalidade e recebimento das aves pelo abatedouro(5);
 (  ) O  lote não foi finalizado no abatedouro sob este SIF.
	

	Assinatura e carimbo do AFFA/MV:


Instruções:
Preencher um formulário por núcleo de origem das aves (lote para o abate) para contemplar os registros da inspeção ante mortem em 100% dos lotes abatidos.
(1) Caso a avaliação documental tenha sido feita por AFFA ou MV diferente daquele que realizará a avaliação clínica, ambos devem assinar o formulário, incluindo carimbo identificador de cada um.
(2) No mínimo uma avaliação clínica pelo AFFA ou MV a cada lote por dia de abate. Caso seja necessário repetir a avaliação do mesmo lote, incluir os outros horários de avaliação.
(3) Incluir a descrição de restrições e referenciar documentos gerados para a apreensão cautelar de lotes de aves ou seus produtos, interdição da operação de descarga e pendura ou outras ações que forem julgadas necessárias pelo AFFA/MV. Quando aplicável, as restrições podem ser transcritas para os documentos de verificação oficial dos autocontroles, definidos pelo DIPOA.
(4) Em conformidade com art. 86 do Decreto 9.013/2017 e art. 2º Decreto 5.741/2006. 
(5) A avaliação de conformidade no controle de mortalidade e recebimento das aves no abatedouro poderá ocorrer em avaliação parcial a qualquer momento, durante a geração do registro pelo monitor, e deve, obrigatoriamente, ocorrer no momento da entrega dos documentos, quarenta e oito horas após o final do abate.
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DATA
/
/

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL – ____º SIPOA
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL Nº ________

RELATÓRIO DE NECROPSIA
ANEXO 2 - FORMULÁRIO SIF/AMPM 02

	1) Identificação do local da necropsia

	Endereço:

	Município/UF:

	2) Identificação do lote (núcleo*):

	Espécie:
	Categoria:

	Núcleo:
	Município/UF:

	(*) Incluir cópia do BS e das GTAs que acompanharam as aves necropsiadas.

	3) Exame visual, clínico e outras informações relevantes no ante mortem:

	

	3.1) Diagnóstico clínico ou laboratorial reportado no âmbito da propriedade rural:

	

	4) Exame clínico post mortem

	4.1) Exame externo:

	

	4.2) Exame interno:

	

	4.3) Coletas para confirmação de suspeita clínica ou em atendimento ao PNSA:

	

	4.4) Suspeita clínica:

	

	5) Orientações ao estabelecimento quanto ao abate do lote (aves do mesmo núcleo):

	

	6) Procedimentos de comunicação e notificação do Serviço Veterinário Estadual (SVO) ou outras observações:

	



Assinatura e carimbo do AFFA/MV
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Descrição gerada automaticamente com confiança média]MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL – ____º SIPOA
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL Nº ________

REGISTROS DA INSPEÇÃO POST MORTEM
ANEXO 3 - FORMULÁRIO SIF/AMPM 03
Data e Turno de abate: ___/___/________
	Numeração sequencial das cargas >>>     
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CAUSAS
	BASE LEGAL - RIISPOA
	DESTINO
	Identificação do Núcleo (Lote)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	AEROSSACULITE
	Art.175
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ALTERAÇÕES MUSCULARES
(hemorragias)
	Art. 142
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ARTRITE (1 articulação)
	Art.175
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ARTRITE (2 articulações)
	Art.175
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ASPECTO REPUGNANTE
	Art.143
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CANIBALISMO
	Art. 177
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CAQUEXIA
	Art.139
Art. 175
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CELULITE
	Art.175
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CONTAMINAÇÃO GASTROINTESTINAL E BILIAR
	Art.147
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CONTAMINAÇÃO NÃO GASTROINTESTINAL
	Art.147
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ESCALDADO VIVO (sem corte de sangria)
	Art.114
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	FALHAS TECNOLÓGICAS (inclusive má sangria e fraturas post mortem generalizadas)
	Art.118
Art.175-A
Art. 178
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LESÃO DE PELE
	Art.175
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LESÃO INFLAMATÓRIA 
	Art.175
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LESÃO TRAUMÁTICA
(extensas ou generalizadas) 
	Art.148
Art.175-A
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	MAGREZA
	Art.161
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	NEOPLASIA
	Art.165
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	SEPTICEMIA 
	Art.175
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	SÍNDROME ASCÍTICA
	Art.175
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ESTADOS ANORMAIS OU PATOLÓGICOS NÃO PREVISTOS
	Art.175
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Instruções: Os lançamentos devem ser realizados por carga, sendo identificado o lote (núcleo) de cada carga, mediante a informação do estabelecimento (inciso VI do art. 32 da Instrução Normativa 100/2020), de forma que ao final de abate seja possível realizar o somatório das causas de destinação por núcleo de origem (lote). Não serão lançadas as vísceras condenadas isoladamente. “Condenação total” – condenação da carcaça e suas vísceras. “Condenação parcial” – condenação por remoção de partes inteiras (membros ou partes musculares e ósseas significativas do tronco) da carcaça atingidas pela alteração. “Liberação” – liberação da carcaça após avaliação, com ou sem remoção de partes não significativas da mesma (não sujeita a registro).  “Aproveitamento condicional” – destinação dada pelo serviço oficial aplicável para a carcaça ou suas partes que envolva tratamento específico para assegurar sua inocuidade, aplicado de forma prévia a comercialização para consumo.  Quando necessário, pode ser gerada uma planilha por linha de abate, e mais de uma folha por turno, desde que todas sejam rubricadas pelos servidores responsáveis pelo turno de abate. Outros achados não cobertos pelos diagnósticos previstos na presente poderão ser destinados a condenação total ou parcial, a critério do AFFA ou MV, e registrado como "Estados anormais ou patológicos não previstos".


Identificação e assinatura do responsável pela transcrição dos registros				Assinatura e carimbo do AFFA/MV
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL – ____º SIPOA
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL Nº ________

COMPILAÇÃO DAS CONDENAÇÕES POR LOTE
ANEXO 4 - FORMULÁRIO SIF/AMPM 04

Data e Turno de abate: ____/____/_________

	Identificação do Núcleo (lote para abate)
	Total de aves abatidas
	Total por causas/destino
	AEROSSACULITE
	ALTERAÇÕES MUSCULARES (hemorragias)
	ARTRITE/TENOSINOVITE ( 1 articulação)
	ARTRITE/TENOSINOVITE (2 articulações)
	ASPECTO REPUGNANTE
	CANIBALISMO
	CAQUEXIA
	CELULITE
	CONTAMINAÇÃO GASTRIONTESTINAL E BILIAR
	CONTAMINAÇÃO NÃO GASTROINTESTINAL
	ESCALDADO VIVO (sem corte da sangria)
	FALHAS TECNOLÓGICAS  (inclusive má sangria e fraturas post mortem generalizadas)
	LESÃO DE PELE
	LESÃO INFLAMATÓRIA
	LESÃO TRAUMÁTICA (extensa ou generalizada)
	MAGREZA
	NEOPLASIA
	SEPTICEMIA
	SÍNDROME ASCÍTICA
	ESTADOS ANORMAIS OU PATOLÓGICOS NÃO PREVISTOS

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Condenação parcial
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Aproveitamento condicional
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



Identificação e assinatura do responsável pela transcrição dos registros      Assinatura e carimbo do AFFA/MV
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL – ____º SIPOA
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL N.º ________

INSPEÇÃO POST MORTEM - SUPERVISÃO PELO AFFA/MV
[bookmark: _gjdgxs]ANEXO 5 - FORMULÁRIO SIF/AMPM 05
Data e Turno de abate:____/____/________
	Identificação do(s) lote(s) abatido(s) durante o post mortem sob supervisão do AFFA/MV
	
	1
	Verificação dos trabalhos dos auxiliares na pré-inspeção e nas linhas A, B e C:

	
	
	                                                                                                                                                                       Conforme  Corrigido
a) Execução das avaliações de acordo com as técnicas estabelecidas;	(   )	(   )
b) Procedimento nas rejeições efetuadas nas próprias linhas e desvios para o DIF;	(   )  (   )
c) Correta separação das peças conforme o destino indicado pelo AFFA/MV;	(   )  (   )
d) Marcação das causas no ábaco e transcrição desses registros para as planilhas por lote;	(   )  (   )
e) Procedimentos de higiene e prevenção da contaminação cruzada.	(   )  (   )

	
	
	Observações e correções imediatas:

	
	
	2
	Resultados da avaliação realizada pelo AFFA/MV em pelo menos 1% das aves do lote.
(Quando aplicável descrever as medidas adotadas no processo):

	
	
	

	
	
	3
	Inspeção das partes das aves declaradas impróprias para o consumo humano:

	
	
	


Instruções:
Item 1: Devem ser avaliados os trabalhos executados por todos os funcionários do SIF em todas as linhas de inspeção, inclusive a pré-inspeção.
Item 2: O AFFA/MV deve se posicionar nas linhas de inspeção e realizar a observação das carcaças e vísceras nas linhas de inspeção de pelo menos 1% das aves do lote, observando e anotando as lesões/defeitos encontrados durante a sua permanência na linha, por lote avaliado. No caso de detecção de lesões/defeitos recorrentes que desencadearem a adoção de medidas cautelares (como a suspensão parcial de atividade ou redução de velocidade de abate) estas deverão ser registradas no campo 2 e relacionadas ao(s) lote(s) no(s) qual (ais) a(s) ação(ões) foi(ram) tomada(s), anotando o horário da adoção dessa(s) medida(s).
Nota 1: As medidas cautelares adotadas por não conformidades de PSO devem ser transcritas para os documentos de notificação ao estabelecimento para a previsão de medidas preventivas pelo abatedouro.
Nota 2: No caso de observação pelo AFFA ou MV de frequente constatação ou de recorrência de estados anormais ou patológicos deverão ser apontados estes achados no Formulário SIF/ AMPM 06, e repassada a informação ao abatedouro (cópia do registro com comprovação de recebimento) para a avaliação de causa e tomada de medidas preventivas pela área competente, no processo de abate ou a campo.
Item 3: Para a inspeção das partes consideradas não comestíveis, deve ser avaliado o montante condenado durante a supervisão pelo AFFA/MV do post mortem, considerando a compatibilidade das destinações aos diagnósticos observados.
[bookmark: 1fob9te]Assinatura e carimbo do AFFA/MV




ANEXO 6 - BOLETIM SANITÁRIO (USO PROIBIDO PARA AVES DE CORTE)
	[bookmark: _30j0zll]Nome do estabelecimento avícola comercial (conforme cadastro SVO):

	Georreferenciamento:
	Município/UF:

	Cadastro no Serviço Veterinário Oficial (SVO):
	Registro no SVO (quando aplicável):

	Identificação do Lote/núcleo (10):
	N° dos galpões do núcleo:

	Médico Veterinário/CRMV:

	Característica do lote:
Espécie animal: (  ) Frangos (  ) Peru (   ) Outros:
Categoria (10): (  ) Reprodução (  ) Postura
Abate sanitário: (  ) Sim (  ) Não

	
	

	Nº de aves alojadas no núcleo (somente no caso de reprodução/dispensado para postura)





	Data do carregamento para abate






	GTA (2) de saída das aves para abate




	Nº de aves programadas (4)





	Nº de aves remanescentes no lote





	Destino do carregamento SIF/UF (3)





	

	Declarações relativas ao lote acima descrito (5):
A mortalidade do lote coberto por esse Boletim Sanitário entre a data de alojamento e a emissão presente 
(  ) Não excedeu os limites de mortalidade fixados para a categoria de aves ao qual o lote pertence
(  ) Excedeu, sendo atendida a suspeita e o lote liberado conforme documentação anexa
	

	Declarações relativas ao estabelecimento de origem das aves:
(  ) Não houve ocorrência de nenhuma das doenças de notificação obrigatória para as aves, prevista pela Instrução Normativa nº 50/2013/DSA/SDA na propriedade de origem das aves, no período de um ano antes da data de carregamento para o abate.
(  ) Houve ocorrência das seguintes doenças de notificação obrigatória previstas pela Instrução Normativa nº 50/2013/DSA/SDA na propriedade de origem das aves no período de um ano antes da data de carregamento para o abate (1):
	

	Diagnóstico confirmado de: ________________________ data de finalização do caso (ou abate das aves): _____/_______/_______
	

	Sinais clínicos/diagnóstico (quando detectados) (6) (1) (12)
	Tratamentos nos últimos quatro meses (6)(1)(12)
	Medicamento sem carência ou período de carência atendido:
	

	
	Nome comercial
	Princípio ativo
	Data de fim
	
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Sim
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Sim
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Sim
	

	Condição geral do lote que possa influenciar no abate (1)(7):
	

	Vacinas aplicadas no lote (1)(11):
	

	Data de registro da última visita de Médico Veterinário Sanitarista ao estabelecimento avícola:
	

	Jejum e dieta hídrica: A programação de retirada de ração prevê o atendimento de ____horas de jejum e dieta hídrica cumpridas no estabelecimento avícola.
	

	Informações referentes aos resultados de monitoramento de patógenos (1)(8)
	

	Declarações para o atendimento aos requisitos complementares específicos para a exportação aplicáveis ao lote e ao estabelecimento avícola (1)
	

	O abaixo assinado declara que os animais acima identificados foram examinados antes do abate no estabelecimento avícola acima referido e foram considerados saudáveis para fins de trânsito para o abate (9);
	

	Os registros e a documentação relativos a estes animais estão em conformidade com os requisitos legais, não havendo causa para proibição de seu trânsito ou abate
	

	Assinatura e CRMV do MVS
	

	Legenda:
	

	1 – Incluir quantas linhas forem necessárias para reportar as informações (rubricar todas as folhas) informações no verso devem ser também rubricadas.
	

	2 – Identificação da Guia de Trânsito Animal, incluindo o número de série.
	

	3 – Informar destino (SIF) de todas as cargas do lote. No caso de cargas enviadas para o abate em estabelecimento sob inspeção municipal ou estadual incluir o endereço e a UF.
	

	4 – Discrepância na quantidade de aves declaradas na GTA e efetivamente carregadas / recebidas devem ser reportadas ao emissor da GTA para as providencias na forma definida pelo DAS/SDA/MAPA.
	

	5 – Anexar cópia de notificação e resultados de atendimento feito pela SVO, bem como confirmações e notificações realizadas durante a criação de aves, em atendimento a IN 50/2013/DSA/SDA e suas atualizações.
	

	6 – Para tratamento não terapêutico especificar no campo “Sinais clínicos/ diagnóstico”, “não terapêuticos”. Para sinais clínicos/diagnósticos não tratados, especificar no campo “Nome Comercial”: “Não tratado”. No caso de não haver ocorrência alguma no lote, declarar “sem ocorrência” no campo “diagnóstico”.
	

	7 – Condições, alterações ou lesões identificadas no lote que possam causar transtorno no abate, como nos casos de falta de uniformidade do lote, arranhões, canibalismo, papo pendular, alterações musculares entre outros.  No caso de não haver ocorrência alguma no lote, declarar “sem ocorrência”.
	

	8 – Resultados laboratoriais reportados na forma prevista pelas IN 44/2001, IN 78/2003 e IN 20/2016/SDA/MAPA, ou de outros patógenos de interesse em saúde pública e saúde animal, quando disponíveis, incluindo aqueles oriundos de monitoramentos realizados no âmbito dos programas de autocontrole.
	

	9 – Serão considerados não saudáveis e inaptos ao carregamento para o abate os lotes cujo status de saúde animal impeça seu trânsito em território nacional. Riscar no caso de aves encaminhadas no âmbito do abate sanitário, por determinação do Serviço Veterinário Oficial.
	

	10 - Identificação do núcleo seguida da identificação do lote, quando houver. Para aves oriundas de estabelecimentos de postura serão formados "lotes para o abate" como sendo o grupo de aves de mesma espécie, finalidade e origem, alojadas em um ou mais galpões do mesmo núcleo e encaminhados para o abate." Não foi identificada motivação para diferenciação da definição de lote para as aves de reprodução que utilizam o conceito "tudo-dentro e tudo-fora" formando lotes regulares.
	

	11 - Para as categorias de postura e reprodução, poderá ser anexado o programa de vacinação.
	

	12 - Para as aves de reprodução informar somente as ocorrências na fase de reprodução. Para as aves de postura informar as ocorrências dos últimos 4 meses.
	

	CAMPO EXCLUSIVO PARA REGISTROS E COMUNICAÇÕES DO SIF
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ANEXO 7 - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE AGENTES DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL / AGENTES DE INSPEÇÃO / AUXILIARES DE INSPEÇÃO
[image: Desenho de personagem de desenhos animados com texto preto sobre fundo branco

Descrição gerada automaticamente com confiança média]
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - Xº SIPOA


FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO

1. Identificação do Avaliado:

1.1. Nome: ____________________________________________________________________________________

1.2. Cargo/Função: _____________________________________

2. Responsável pela Avaliação:

2.1. Nome: ____________________________________________________________________________________

2.2. Cargo/Função: ____________________________________

3. Período avaliado: ________________________________________________________________________________

4. Fatores avaliados (conforme competências de cada categoria):

	Execução de procedimentos relacionadas à inspeção post mortem

	Observa se a fase preparatória de apresentação de vísceras ou carcaças/meias carcaças, antes da execução da inspeção post mortem, em sua linha específica, ocorre de forma satisfatória?
	
(   ) sim (   ) não (   ) NA

	Examina, visualmente, a superfície das vísceras ou carcaças/meia carcaças a contento?
	(   ) sim (   ) não (   ) NA

	Executa adequada palpação das vísceras quando aplicável?
	(   ) sim (   ) não (   ) NA

	Realiza incisão adequada dos órgãos ou musculatura, permitindo adequada exploração das estruturas, parênquima ou cavidades, quando necessário?
	
(   ) sim (   ) não (   ) NA

	Realiza incisão adequada de linfonodos, quando necessário, e identifica de forma adequada eventuais alterações em sua estrutura?
	
(   ) sim (   ) não (   ) NA

	Identifica de forma adequada lesões e/ou alterações, segregando-as de forma adequada e dando a destinação devida as vísceras e carcaças/meias carcaças? (condenação em linha ou desvio ao Departamento de Inspeção Final – DIF, conforme particularidades de cada espécie)
	
(   ) sim (   ) não (   ) NA

	Realiza a adequada identificação de lesões e ou alterações em vísceras ou carcaças/meias carcaças destinadas ao DIF? (identificação precisa do local indicativo da área detectada como fator gerador do desvio).
	
(   ) sim (   ) não (   ) NA

	Realiza registro dos achados de forma adequada?
	(   ) sim (   ) não (   ) NA

	Execução de procedimentos relacionados a verificação oficial dos programas de autocontrole dos estabelecimentos (Agentes de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos De Origem Animal / Agentes de Inspeção)

	Executa os procedimentos adequadamente, dentro de suas atribuições, relacionadas à verificação oficial dos programas de autocontrole dos estabelecimentos de forma satisfatória adotando as ações necessárias quando da identificação de não conformidades por parte da empresa?
	

(   ) sim (   ) não (   ) NA

	Conhece a legislação sanitária nacional vigente e dos países a que o estabelecimento está habilitado a exportar?
	
(   ) sim (   ) não

	Executa os procedimentos adequadamente, dentro de suas atribuições, relacionados à verificação da documentação necessária para a Certificação Sanitária Internacional?
	
(   ) sim (   ) não (   ) NA

	Executa os procedimentos adequadamente, dentro de suas atribuições, relacionados à reinspeção de produtos?
	
(   ) sim (   ) não (   ) NA
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